
DIÁRIO OFICIAL Nº 34.803 125Segunda-feira, 20 DE DEZEMBRO DE 2021

GUILHERME DA COSTA SPERRY
Procurador-Geral de Contas
[1]  Conforme Resolução nº 25/2019 – MPC/PA – Colégio (Dispõe sobre 
o provimento das Procuradorias de Contas instituídas pela Resolução nº 
01/2017 – MPC/PA - Colégio) c/c a Resolução nº 37/2019 – MPC/PA – Con-
selho Superior (Aprova o Quadro Geral de Antiguidade (QGA) dos Procura-
dores de Contas do Ministério Público de Contas do Estado)

Protocolo: 743906

.

.

MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

DESIGNAR SERVIDOR
.

Portaria Nº 4574/2021-MP/PGJ
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, usando de suas atribuições legais, e 
considerando os termos do requerimento protocolizado no “SIP” sob o nº 
12428/2021, em 27/08/2021,
R E S O L V E:
DESIGNAR a Promotora de Justiça FABIA DE MELO-FOURNIER para exercer 
a Função Gratifi cada de Assessor do Procurador-Geral de Justiça, a contar 
de 01/09/2021, até ulterior deliberação.
 PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA. 
 Belém, 17 de dezembro de 2021.
CESAR BECHARA NADER MATTAR JUNIOR
PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA

Protocolo: 743937
Portaria Nº 4552/2021-MP/PGJ
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, usando de suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO os termos do Ofício nº 181/2021/MP/CPJPSI, de 
15/10/2021, protocolizado no “SIP” sob o nº 15433/2021, em 18/10/2021;
CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 006/2014-MP/CPJ, de 
16/07/2014, publicado no D.O.E de 23/07/20214, republicada no D.O.E. 
de 29/07/2021;
CONSIDERANDO o disposto na Resolução nº 160/2017-CNMP, de 
14/02/2017, publicada no Diário Eletrônico do CNMP de 03/03/2017,
R E S O L V E:
DESIGNAR os Promotores de Justiça LORENA MOURA BARBOSA DE MIRAN-
DA e SAMUEL FURTADO SOBRAL para, sem prejuízo de suas atribuições, exer-
cerem, respectivamente, as funções de Coordenador e Vice-Coordenador da 
Região Administrativa 09 – Sudeste I, no período de 07/01 a 31/12/2022.
 PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA. 
 Belém, 16 de dezembro de 2021.
CESAR BECHARA NADER MATTAR JUNIOR
PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA

Protocolo: 743941
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CONTRATO
.

Núm. do Contrato: nº 167/2021-MP/PA
Inexigibilidade de Licitação nº 031/2021-MP/PA.
Partes Contratantes: Ministério Público do Estado do Pará e a Empresa 
Gartner do Brasil Serviços de Pesquisas Ltda
Objeto: serviços técnicos especializados de pesquisa e aconselhamento im-
parcial em Tecnologia da Informação, na forma de assinaturas para acesso a 
bases de conhecimentos, bem como serviços complementares de apoio à con-
sulta, interpretação e aplicação das informações contidas nas referidas bases.
Data da Assinatura: 17/12/2021.
Vigência: 17/12/2021 a 17/12/2022.
Valor global: R$328.899,96 (trezentos e vinte e oito mil, oitocentos e no-
venta e nove reais e novecentos e seis reais).
Dotação Orçamentária: Classifi cação: 12101.03.091.1494.8758 - Promo-
ção e Defesa dos Direitos Constitucionais; Elemento: 339040 – Serv. De 
Tecno. da Infor. e Comum – Pessoa Jurídica; Fonte: 0101 – Recursos Or-
dinários;
Foro: Justiça Estadual do Pará, Comarca de Belém.
Ordenador responsável: Dr. CESAR BECHARA NADER MATTAR JUNIOR, Pro-
curador-Geral de Justiça.

Protocolo: 743897
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AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
.

RESULTADO DE LICITAÇÃO
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO comunica aos interessados do resultado 
da Fase de Classifi cação e Julgamento das Propostas Financeiras e habilitação 
do Pregão Eletrônico nº. 084/2021-MP/PA, empreitada por preço global, no 
tipo menor preço, que tem como objeto a aquisição, montagem e instalação 
de móveis planejados para os Gabinetes do Corregedor Geral e da Subprocu-
radora Geral de Justiça da Área Técnico-Administrativa do MPPA:
- À vista da habilitação, foi declarada vencedora a empresa com os seguintes valores:
28.927.482/0001-49 - LIMA FARIA EMPREENDIMENTOS EIRELI:

Grupo 01 - Valor global: R$ 81.000,00;
Valor global do certame: R$ 81.000,00.
Belém (PA), 17 de dezembro de 2021.
Lays Favacho Bastos
Pregoeira

Protocolo: 744065
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RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
.

Núm. da Dispensa: 045/2021-MP/PA.
Partes: Ministério Público do Estado do Pará e a empresa COMPUSERVICE 
EMPREENDIMENTOS LTDA(CNPJ: 02.985.578/0001-70).
Objeto: Prestação de serviço de acesso à internet para a Promotoria de 
Justiça de Afuá/PA, pelo período de 12 (doze) meses.
Valor Mensal: R$ 1.135,70 (um mil, cento e trinta e cinco reais e setenta centavos)
Fundamento Legal: Art. 24, II, da Lei Federal 8.666/93.
Data da Assinatura: 16/12/2021.
Dotação Orçamentária: Atividade: 12101.03.091.1494.8758. Elemento de 
despesa: 339040. Fonte de Recurso: 0101.
Ordenador Responsável: Dr. César Bechara Nader Mattar Júnior, Procura-
dor-Geral de Justiça.

Protocolo: 743757
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RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
.

Núm. da Inexigibilidade: 032/2021-MP/PA.
Partes: Ministério Público do Estado do Pará e a Empresa MARCOS PEREIRA 
DE BARROS 34088750659 (CNPJ nº 30.983.147/0001-00).
Objeto: Contratação de serviço especializado de Mentoria para Implanta-
ção de Objectives and Key Results (OKRs Objetivos e resultados-chave) 
denominada “Programa de Certifi cação para OKRs Masters com Emissão de 
Certifi cado Internacional”, a fi m de atender às necessidades do Ministério 
Público do Estado do Pará.
Valor Total: R$ 49.500,00 (quarenta e nove mil e quinhentos reais).
Fundamento Legal: Art. 25, II, c/c art. 13, VI, da Lei Federal 8.666/93.
Data da Assinatura: 16/12/2021.
Dotação Orçamentária: Atividade: 12101.03.128.1494.8943.
Elemento de despesa: 3390-39
Fonte de Recurso: 0101.
Ordenador Responsável: Dr. Cesar Bechara Nader Mattar Junior, Procura-
dor-Geral de Justiça.

Protocolo: 743781
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RESULTADO DE RECURSO ADMINISTRATIVO
.

Processo Administrativo n º 093/2021-SGJ-TA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 072/2021-MP/PA
Exmo. Sr. Procurador Geral de Justiça,
Trata-se de manifestação da Pregoeira designada pela Portaria nº 3762/2021-
MP/PGJ, acerca do RECURSO ADMINISTRATIVO interposto pela empresa 
WR DE OLIVEIRA SERVIÇOS, INDUSTRIA E COMÉRCIO EPP em face do 
resultado fi nal do Pregão Eletrônico nº 072/2021-MP/PA, cujo objeto consiste 
na aquisição, montagem e instalação de móveis planejados(em MDF) e 
manutenção das partes em madeira para os armários das copas de prédios 
do MPPA no Centro Histórico de Belém; e aquisição, montagem e instalação 
de móvel planejado (em MDF, vidro e estrutura metálica) para a Biblioteca.
I – DA TEMPESTIVIDADE:
Em 29/11/2021, o julgamento do Pregão Eletrônico nº 072/2021-MP/
PA foi proferido em sessão pública realizada no Sistema Comprasnet, 
oportunidade na qual foi concedido o prazo de trinta minutos para que as 
empresas participantes manifestassem a intenção de recorrer do resultado 
divulgado, consoante prevê o subitem 13.1 do Edital.
Insatisfeita com o desfecho do certame, a empresa WR DE OLIVEIRA 
SERVIÇOS, INDUSTRIA E COMÉRCIO EPP registrou no sistema, de forma 
motivada, o interesse na apresentação de Recurso Administrativo em face 
do resultado divulgado para o grupo 01, sendo-lhe concedido o prazo 
de três dias para apresentação de suas Razões Recursais no sistema 
Comprasnet.
Dentro do prazo de que dispunha para enviar suas alegações, a empresa 
WR DE OLIVEIRA SERVIÇOS, INDUSTRIA E COMÉRCIO EPP apresentou, 
tempestivamente, os fundamentos de seu Recurso Administrativo através 
do sistema Comprasnet. As alegações recursais, já constantes nos autos 
(fl s. 228), serão examinadas a seguir.
II – DAS RAZÕES RECURSAIS:
Irresignada com o resultado divulgado para o grupo 01 do Pregão Eletrônico 
nº 072/2021-MP/PA, no qual a empresa J LEMOS DE CARVALHO foi 
declarada vencedora, a licitante WR DE OLIVEIRA SERVIÇOS, INDUSTRIA 
E COMÉRCIO EPP apresentou suas razões recursais, pugnando pela revisão 
do resultado do certame, indicando que a empresa Recorrida teria deixado 
de atender ao que exige o Edital, quanto à qualifi cação técnica.
Em síntese, a Recorrente alega que o grupo 01 é formado por dois itens 
distintos, quais sejam, o fornecimento de mobiliário (item 01) e a manutenção 
de móveis (item 02), este para o qual a Recorrida não teria apresentado 
Atestado de Capacidade Técnica, conforme exige o subitem 9.11.1 do 
instrumento convocatório, uma vez que apresentou dois atestados, mas 
nenhum deles menciona a “manutenção das partes em madeira”.
Ao fi nal, a Recorrente pugnou pela revisão do resultado divulgado pela 
Pregoeira, para que a empresa J LEMOS DE CARVALHO seja inabilitada 


